
 

Esclarecimento 
 

 No item 3.1 alínea “c” há a exigência junto ao envelope da proposta, do cronograma da obra, 

porém, por se tratar de contratação para pavimentação de diversa áreas conforme demanda do 

Município não há um cronograma já estabelecido, o mesmo só virá a ser elaborado após a definição 

de qual obra será realizada. Portanto, o referido item não será exigido no processo licitatório, sendo 

anulado a exigência do item em questão. 
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